
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES DE CARAPICUIBA

CMDM – Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Carapicuíba
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RESOLUÇÃO Nº 02 DE 30 DE MARÇO DE 2026

Torna  pública  recomposição da 
mesa  diretora  do  Conselho 
Municipal  dos  Direitos  das 
Mulheres/CMDM  para  o  Biênio 
2024/2026 e dá outras providências.

CONSIDERANDO o Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres/CMDM, criado em 
13 de Outubro de 2016, pela Lei Municipal nº 3390/2016;

CONSIDERANDO a criação do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres

/CMDM, Lei nº 7.353 de 20 de agosto de 1985;

CONSIDERANDO o Decreto de nº 6.412 de 25 de março de 2008;

CONSIDERANDO o Decreto de nº 8.202 de 06 de março de 2014;

CONSIDERANDO a Reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres realizada no dia 25/03/2026;

CONSIDERANDO a deliberação em plenária do Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres - CMDM – Carapicuíba/SP, em reunião extraordinária realizada de forma 
híbrido,  na  Casa  dos  Conselhos,  no  dia  25  de  Março  de  2026,  que  deliberou  a 
nomeação da mesa diretora.

RESOLVE:

Art. 1º  Tornar pública a recomposição da mesa diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos das Mulheres - CMDM conforme segue;

Presidente: Ana Maria Amância Neves

Vice-presidente: Gisele Cardoso dos Santos 

Primeira Secretária: Lubia Conceição dos Santos Silva

     Segunda Secretária: Ana Paula da Silva Barreto Santos
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Art. 2º - O mandado compreenderá o período de 25 de Março de 2026 a 25 de Março 
de 2027.                              

A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no site oficial da Prefeitura 
no seguinte endereço:  www.carapicuigba.sp.gov.br,  conforme comunicado da Secretaria 
Municipal de Governo, ficando revogadas as disposições contrárias.

Carapicuíba, 30 de Março de 2026.

______________________________________

Ana Maria Amância Neves

Presidente do CMDM
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